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Senhora Presidente, 

O Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN é o órgão normativo, consultivo e 
articulador dos órgãos do Sistema Nacional de Trânsito nesse Estado, ou seja, coordenador do 
Subsistema Estadual de Trânsito, bem como julgador dos recursos interpostos contra as decisões 
das Junta Administrativa de Recursos de Inftações - JARI. 

A participação ativa do CETRAN, face às competências estabelecidas no Código de 
Trânsito Brasileiro, em seu artigo 14, é de fundamental importância para o resultado positivo do 
processo de municipalização do trânsito, seja no acompanhamento, supervisão e apoio aos órgãos 
municipais de trânsito. 

Dessa forma, informamos a Vossa Senhoria que o Município de Camaragibe, 
encontra-se integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme estabelecido na Resolução 
106/99-CONTRAN e assim solicitamos a sua participação nessa empreitada por um trânsito mais 
humano. 

Atenciosamente, 

L(3 
ROSA MARIA CHA%'ES DA CUNhA 

Diretoa 

A Sua Senhoria a Senhora 
ROSA LÚCIA MULLER PANDOLFI 
Presidente do CETRAN-PE 
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